
pREFETTURADo MuucÍpro DE cAIATT

LEI MUNICIPAL NO 1.948. DE 03 DE MAIO DE 2022.

'aLTERÂ nerenÊrcrls E vENcrMENTos saLARrArs DE cÂRcos E
EMpRÊcos púgucos EFETrvos, NA FoRMA eue esprcrrrce e oÁ
ourRAs PRovrDÊNcrÂs."

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a câmara Municipal de Cajati aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art, 10 Altera referências e vencimentos salariais dispostas no Anexo II - Relaçâo de Empregos e Salários da Lei

Municipal no 562/2002 que dispõe sobre a Organização do Quadro de Pessoal dos Servidores da Prefeitura Municipal de
Ca.)ati, passando a vigorar conforme abaixo descrito:

EMPREGO/CARGO EFETIVOS

AÊ. 20 Esta Lei entra em vigor na da
seus efeitos a partir de 10 de abril de 2022.

e sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo
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